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PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

06/2024 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PATOS DE MINAS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATOS DE 

MINAS 

 

Termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 06/2024, celebrado em 07/08/2024, que entre si 

fazem  o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com 

sede a Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas - 

MG, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal Luís Eduardo Falcão Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº ***.351.***-**, 

Carteira de Identidade nº MG-**.269.*** SSP – MG, residente e domiciliado na nesta cidade, e a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATOS DE MINAS, inscrita 

no CNPJ sob nº. 17.835.364/0001-94, com sede a Rua José Pereira da Fonseca, nº 250 – Bairro 

Rosário, Patos de Minas, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

representada pelo presidente JOÃO BATISTA DE ANDRADE, nacionalidade brasileira, portador do 

C.P.F n° ***.687.***-**, Carteira de Identidade n° M-*.656.*** SSP/MG, residente e domiciliado 

em Patos de Minas, com interveniência do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – neste ato representado pela presidente Valéria de 

Araújo Torres, nacionalidade brasileira, portadora do C.P.F n° ***.644.***-**, Carteira de 

Identidade n° MG *.498.***, residente e domiciliada neste município, resolvem celebrar o presente 

TERMO ADITIVO, regendo-se nas Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.473 de 24/07/2023 e suas 

alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.593 de 21/12/2023, Lei Municipal de Repasses Financeiros 

de Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 8.594 de 21/12/2023 alterada pela Lei Municipal nº 

8.776 de 19/12/2024 e pela Lei Municipal nº 8.802 de 14/03/2025,  na Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2.014 – Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 

em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade civil, regulamentada pelo Decreto Municipal 4.366/2017, 

Edital de Chamamento Público CMDCA/Patos de Minas n° 001/2024, Lei Federal 13.257 de 08 de 

março de 2016, que dispõe sobre as Políticas Públicas para a Primeira Infância, alterada pela lei nº 

8.069 de 13 de julho de 1990, Lei 7.987 de 19 de outubro de 2020, que dispõe sobre novos 

parâmetros relativos à Política Municipal, Resolução nº 25/2024 que dispõe sobre as deliberações da 

Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizada 

no dia 2 (dois) de dezembro dele 2024 às 13:30 horas através de videoconferência, consoante ao 

processo digital nº 3437-25-PAT-GOV mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de R$ 63.065,02 (sessenta e três mil, sessenta e 

cinco reais e dois centavos), representando 24,5784% sobre o valor total do Termo de Colaboração 

original, na seguinte dotação orçamentária: 01.08.04.00.08.243.0007.2.0087, UG.01.08.04 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Gestão: FUNDO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, conforme discriminação abaixo: 

 

Função: 08, Subfunção: 243, Programa: 0007, Despesa: 3.3.50.41.0000 – Contribuições Fonte: 

01.0749-0000-0500  Transf. de Pessoas Físicas para F.M. Criança (1.184) 

 

O valor deverá ser repassado em parcela única. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – INCLUSÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 

 

 Proceder às seguintes modificações: 

Fica incluído o Plano de Trabalho: 

• EIXO VI, Demanda 01 e Ação 02 no valor de R$ 63.065,02 (sessenta e três mil, sessenta e 

cinco reais e dois centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 

eletrônica na conta: 

 

• Conta Corrente n° 983-0, Agência n° 8681-9 – Banco do Brasil o valor de R$ 63.065,02 

(sessenta e três mil, sessenta e cinco reais e dois centavos). 

 

Sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

específica vinculada a este instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

 

A vigência do Termo de Colaboração originário é prorrogada até 28/02/2026. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração e plano de 

trabalho originário bem como os aditivos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
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As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve 

atender às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a legislação 

aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” 

ou “LGPD”). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente 

Termo Aditivo no Diário Oficial do Município.  

 Desta forma, concordando plenamente, as partes subscrevem o presente Termo Aditivo, na 

presença das testemunhas abaixo que igualmente o subscrevem. 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal  

 

___________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA 

Valéria de Araújo Torres 

Presidente 

 

 

___________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATOS DE MINAS 

João Batista De Andrade  

Presidente 
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PLANO DE TRABALHO – FIA Edital de Chamamento 02/2024 

 

1. DADOS CADASTRAIS – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 

Razão Social: 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas. 

CNPJ: 

17.835.364/0001-94 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.): Rua Jose Pereira da Fonseca, 250. 

Bairro: Rosário Cidade: Patos de Minas CEP: 38.701-004 

E-mail da Instituição: 

coordenacao.apaepatos@apaemg.org.br 

Site da instituição: 

www.patosdeminas.apaemg.org.br 

Telefone 1: (34) 3822-1165 Telefone 2:(34) 3822-1164 Telefone 3: (34) 99823-1901 

Número da conta corrente: 983-0 Agência: 8681-9 Banco: BRASIL 001 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC 

Nome: João Batista de Andrade  CPF: 429.687.126-91 

N° RG: M -4.656.550 Órgão Expedidor: SSP/MG Cargo/Função: Presidente 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.):Rua Vicente A. Silva, 65 

Bairro: Guanabara Cidade: Patos de Minas Período de Mandato:01/01/2023 a 31/12/2025 

Telefone 1:(34) 3822-1165 Telefone 2 (34) 99832-9999 Telefone 3 (34) 99823-1901 

 

3.  IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

Identificação do Projeto/Atividade 

EIXO VI – DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

Demanda 01 - Ação 02:   Apoiar programas e projetos que tenham por base dar acesso ao trabalho educativo que 

assegure ao adolescente, inclusive com deficiência, as condições de capacitação para conquista do primeiro emprego. 

“Gelateria Produzindo e oportunizando uma melhor qualidade de vida”  

Formalização de parceria, com transferência de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FIA), para execução de projetos com o foco a promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e 

adolescentes com deficiência intelectual e múltipla e transtorno espectro autista (TEA) da APAE de Patos de Minas. 

 

 

Período de Execução 

10 meses a partir data de assinatura de contrato 

 

 

N° de Beneficiários que serão atendidos  

10 alunos 

 

Abrangência 

Município de Patos de Minas 

 

 

Valor recurso do Município(R$)  

R$ 63.065,02 

 

 

Valor Contrapartida da OSC(R$)  

R$ 5.503,38   

 

 

Valor total(R$) 

R$ 68.568,40 
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Justificativa: O projeto “Gelateria Produzindo e Oportunizando uma Melhor Qualidade de Vida” tem como 

justificativa principal capacitar e promover a inclusão social de adolescentes com deficiência intelectual, múltiplo e 

transtorno do espectro autista (TEA) atendidos pela APAE de Patos de Minas. Essa iniciativa visa suprir a carência de 

oportunidades de formação e emprego adequado para pessoas com deficiência, uma realidade que impõe barreiras à 

autonomia, independência e integração social, limitando suas possibilidades de levar uma vida produtiva e digna. 

A proposta atenderá 10 adolescentes, com idades entre 14 e 17 anos e 11 meses, oferecendo formação prática na 

produção e comercialização de sorvetes e picolés. O projeto vai além da atividade produtiva, desenvolvendo 

competências pedagógicas, sociais e de autocuidado, como higiene, trabalho em equipe, criatividade, 

empreendedorismo e autonomia, que são essenciais para a inclusão no mercado de trabalho e para fortalecer a 

independência dos participantes. 

O projeto também se justifica pela realidade socioeconômica enfrentada por muitos desses adolescentes em situação 

de vulnerabilidade social, que têm poucas oportunidades de participar de programas de profissionalização inclusiva. A 

falta de projetos voltados para esse grupo dificulta o desenvolvimento das habilidades práticas e sociais que permitem 

uma participação efetiva na comunidade e no mercado de trabalho. Assim, esta proposta busca preencher essa lacuna, 

oferecendo um ambiente inclusivo e seguro para aprendizado, promovendo autonomia e independência. 

Além disso, a iniciativa está em conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão (LBI/2015), especialmente no artigo 

34, que assegura o direito à participação plena e efetiva na sociedade em condições de igualdade. Em complemento, 

fundamenta-se no artigo 69 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que garante ao adolescente o direito à 

profissionalização e à proteção no trabalho.  

Ao se alinhar à ECA, o projeto reafirma o compromisso da APAE de Patos de Minas com a inclusão produtiva e 

social dos adolescentes. A capacitação proporcionará oportunidades de geração de renda e aprendizagem sobre gestão 

financeira básica, beneficiando tanto os jovens quanto suas famílias. 

Dessa forma, o projeto visa mitigar os efeitos da exclusão social, fortalecer as habilidades técnicas, sociais e 

emocionais dos adolescentes e ampliar suas chances de inserção no mercado de trabalho. A APAE de Patos de Minas 

reafirma seu compromisso em promover o crescimento pessoal e profissional dos participantes, estimulando valores 

como autonomia, cooperação e cidadania. 

Descrição do Projeto/Atividade: A APAE de Patos de Minas, fundada em 25 de abril de 1972, é uma associação 

civil beneficente, sem fins lucrativos e de duração indeterminada. Sua criação foi motivada por um grupo familiar que 

reunia sete crianças com deficiência. A instituição atua em conformidade com o Serviço de Proteção Social Especial 

para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias, com o objetivo de promover a defesa de direitos e prestar 

serviços integrados nas áreas de Assistência Social, Educação e Saúde. A missão da APAE é garantir a melhoria da 

qualidade de vida das pessoas com deficiência intelectual, múltipla e suas famílias ao longo de todo o ciclo de vida, 
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promovendo a inclusão e autonomia social. 

Entre as principais ações da APAE, destacam-se o atendimento educacional especializado, a oferta de serviços 

clínicos e terapêuticos, além de projetos sociais voltados para a inclusão e conscientização da comunidade. A 

instituição busca desenvolver habilidades e competências sociais e profissionais, contribuindo para que as pessoas 

com deficiência alcancem maior autonomia e integração na sociedade. 

O público atendido pela APAE Patos de Minas é formado por crianças, adolescentes e adultos com deficiência 

intelectual, múltipla ou transtorno do espectro autista (TEA), cujas famílias, em sua maioria, vivem em condições de 

vulnerabilidade social, com baixa renda e limitado acesso a serviços essenciais. No âmbito do projeto da Gelateria, 

serão beneficiados adolescentes de 14 a 17 anos, matriculados na APAE e/ou em outros programas sociais, 

predominantemente residentes em áreas periféricas e com baixa escolaridade. 

Esses jovens enfrentam desafios como negligência familiar, abusos, abandono e orfandade, o que agrava sua situação 

social. Para muitos, a APAE se torna um espaço essencial, onde encontram alimentação, higiene e momentos de 

descanso, suprindo necessidades básicas que muitas vezes não são atendidas em seus lares. 

FAIXA ETARIA Nº DE ASSISTIDOS 

0 a 12 anos 791 usuários 

13 a 18 anos 191 usuários 

Total crianças e adolescentes 
982 usuários 

A APAE Patos de Minas, tem capacidade para atender cerca de 1000 usuários/dia, distribuídos entre os serviços de 

assistência, educação e saúde. A instituição funciona de segunda a sexta-feira, das 6h às 18h, com atividades 

personalizadas de acordo com as necessidades e potencialidades de cada beneficiário. 

O projeto “Gelateria Produzindo e Oportunizando uma Melhor Qualidade de Vida” será praticado com o objetivo de 

capacitar adolescentes na produção e comercialização de sorvetes, promovendo o desenvolvimento pessoal, social e 

profissional. Serão atendidos cerca de 10(dez) adolescentes, organizados em grupos de dois participantes por turno 

(manhã e tarde), cinco dias por semana. A carga horária será de 80 horas por mês, dividida em 20 horas semanais. 

Os adolescentes participarão de todas as etapas da produção e venda dos sorvetes sob a orientação de uma orientadora 

social e com o acompanhamento da equipe técnica, composta por profissionais como psicóloga, assistente social, 

monitora e estagiários. Além das habilidades técnicas, o projeto trabalhará aspectos importantes como trabalho em 

equipe, criatividade, empreendedorismo, higiene pessoal e autonomia. A adaptação das atividades será garantida para 

atender às necessidades específicas de cada adolescente, proporcionando um ambiente seguro e inclusivo. 

O valor arrecadado com a comercialização dos sorvetes será reinvestido na compra de insumos, garantindo a 

sustentabilidade financeira do projeto. A ação também busca desenvolver gestão financeira básica entre os 
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participantes e fortalecer sua autoestima e autonomia, facilitando a futura inserção desses adolescentes no mercado de 

trabalho. 

Com a realização desse projeto, a APAE de Patos de Minas reforça seu compromisso com a inclusão produtiva e 

social, oferecendo aos adolescentes e suas famílias oportunidades reais de crescimento pessoal e profissional. A 

proposta tem como foco capacitar e empoderar adolescentes em situação de risco social, proporcionando vivências 

concretas que favoreçam o desenvolvimento da autonomia e a participação efetiva na comunidade e no mercado de 

trabalho. 

 

4. CAPACIDADE TÉCNICA / QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA  

A APAE possui as seguintes inscrições, títulos, experiencias: 

 

• Registro no Cadastro Municipal de Entidades Beneficentes de Assistência Social - CNEAS  

• Registro no Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde - CNES 2221322 

• Registro no Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social - CEBAS  

• Inscrição no Conselho Municipal da Criança e Adolescente CMDCA Reg. nº25 

• Inscrição no Conselho Municipal Assistência Social CMAS Reg. nº 05 

• Alvará Sanitário – nº 189/24 

• Alvará de Funcionamento e Localização – nº 6539/24 

• Credenciamento Conselho Regional de Medicina CRM/PJ – nº 0003278/MG 

• Lei Utilidade Pública Municipal nº 1.256/72  

• Lei Utilidade Pública Federal nº 87.061/82 

 

A APAE possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas 

finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos necessários para execução do Termo de 

Colaboração/Fomento, em especial as seguintes: 

 

Recursos Humanos: Administradora, assistentes sociais, auxiliares administrativos, auxiliar de saúde bucal, 

auxiliares de limpeza, cozinheiros, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, médico clínico geral, monitores, motoristas, 

odontólogos, orientadores sociais, professores, psicólogos, terapeutas ocupacionais, neurologista, ortopedista e 

psiquiatra. 

 

Instalações Físicas: Diretoria, administração, secretarias, refeitório, almoxarifado, consultórios, salas e ambiências. 

 

Mobiliários: A entidade possui todos os equipamentos necessários e eficazes ao atendimento da política de 

assistência social, educação e saúde 

 

Experiência de Execução: 01/2023,16/2023,21/2023,28/2023 
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5. SÍNTESE DA PROPOSTA 

5.1. Identificação do Objeto (claro e objetivo) resultados esperados 

OBJETO: Promover ações que possibilite a capacitação e profissionalização de adolescentes com deficiência 

intelectual, múltipla e TEA, por meio da produção e comercialização de sorvetes e picolés. O projeto visa fomentar a 

inclusão produtiva, desenvolver habilidades técnicas e sociais, e garantir a autonomia e participação efetiva desses 

adolescentes no mercado de trabalho e na comunidade. 

OBJETIVO GERAL: Promover o desenvolvimento pessoal, social e profissional de adolescentes com deficiência, 

garantindo a inclusão produtiva, o fortalecimento da autonomia e a ampliação de oportunidades de inserção no 

mercado de trabalho. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

• Desenvolver habilidades técnicas na produção e comercialização de sorvetes e picolés. 

• Fomentar o empreendedorismo e a aprendizagem de gestão financeira básica entre os participantes. 

• Garantir um ambiente seguro e inclusivo, adequado às necessidades individuais dos adolescentes. 

• Promover o trabalho em equipe, a criatividade e a colaboração como competências essenciais. 

• Contribuir para o aumento da autonomia e do protagonismo dos adolescentes. 

• Incorporar práticas de autocuidado e higiene pessoal durante as atividades produtivas. 

• Demonstrar o impacto positivo da inclusão produtiva na qualidade de vida e na integração dos adolescentes na 

comunidade. 

 

5.2. Resultados Esperados:   

Espera-se que o projeto promova a capacitação técnica e prática dos adolescentes na produção e comercialização de 

sorvetes e picolés, permitindo o desenvolvimento de habilidades específicas para sua inserção no mercado de trabalho. 

Além disso, o fortalecimento da autonomia e do protagonismo dos participantes será estimulado por meio de 

atividades que valorizem a colaboração, o trabalho em equipe e a criatividade. 

O projeto visa proporcionar um impacto positivo na autoestima dos adolescentes, incorporando práticas de 

autocuidado e higiene pessoal que contribuam para seu bem-estar. Ao fomentar o empreendedorismo e introduzir 

conceitos de gestão financeira básica, a iniciativa também busca preparar os participantes para desafios futuros, 

ampliando suas oportunidades de inclusão produtiva e social. 

Por meio dessas ações, espera-se a redução da exclusão social e o aumento da integração desses jovens na comunidade 

e no ambiente familiar, promovendo maior interação e participação social. Assim, o projeto não apenas oferece 

capacitação profissional, mas também um ambiente seguro e acolhedor para o desenvolvimento pessoal, contribuindo 

para uma melhor qualidade de vida e a construção de um futuro mais inclusivo e autônomo. 

 

 

 

D4Sign 741a7a13-0cd8-47a5-8db6-e8e1c7aa0c97 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas 

 

Rua José Pereira da Fonseca, 250 – Rosário - Telefax: (34) 3822-1165   – CEP 38701-004  – 

Patos de Minas – MG  CNPJ:17.835.364/0001-94 

 www.patosdeminas.apaemg.org.br/ coordenacao.apaepatos@apaemg.org.br 

 

EIXO VI – DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO - Demanda 01 - Ação 02     pag.6 

 

5.3. Metas 

- Capacitar 10 adolescentes com deficiência intelectual, múltipla ou TEA na produção e comercialização de sorvetes e 

picolés, oferecendo treinamento prático que envolva todas as etapas de fabricação, controle de qualidade e vendas, 

proporcionando uma formação adequada às demandas do mercado. 

- Desenvolver habilidades técnicas e sociais dos participantes, com foco no trabalho em equipe, empreendedorismo, 

higiene pessoal e autocuidado, preparando-os para vivências colaborativas e para a atuação profissional em ambientes 

inclusivos. 

- Fomentar a inclusão produtiva e ampliar as perspectivas de inserção no mercado de trabalho, por meio da prática de 

atividades que simulem processos de produção e comercialização, e ofereçam aos adolescentes condições para 

participarem de forma ativa no mercado e na comunidade. 

-  Promover a sustentabilidade financeira do projeto, por meio da venda dos sorvetes e picolés produzidos, garantindo 

que a receita obtida seja reinvestida na aquisição de insumos e materiais necessários para manter a continuidade das 

atividades. 

-  Fortalecer a autoestima e a autonomia dos adolescentes atendidos, incentivando o desenvolvimento da confiança e 

proatividade, de modo que se sintam valorizados e preparados para desempenhar funções profissionais e sociais com 

maior independência e segurança 

5.4. Público beneficiário 

Os beneficiados são diretamente 10 adolescentes com idade de 14 a 17 anos e 11 meses, sendo esses com fatores de 

risco ao desenvolvimento e diagnóstico deficiência intelectual e/ou múltiplas e TEA, matriculados na APAE Patos de 

Minas. 

 

5.5. Forma de execução das atividades (metas atreladas) 

O projeto será executado de segunda a sexta-feira, em dois turnos: das 07h00 às 11h00 no período da manhã e das 

13h00 às 17h00 no período da tarde. As atividades ocorrerão na Gelateria da APAE Patos de Minas, que dispõe de 

equipamentos adequados, como máquina de sorvete, máquina de picolé e freezers, assegurando um ambiente propício 

para a produção, armazenamento e comercialização dos produtos. 

Cada turno contará com a participação de dois adolescentes, acompanhados por uma orientadora social e uma monitora 

com experiência na produção de sorvetes e picolés. Os adolescentes serão envolvidos ativamente em todas as etapas do 

processo produtivo, que compreende: 

• Higienização do ambiente e dos participantes; 

• Seleção, pesagem e dosagem dos ingredientes; 

• Pesquisa de preços e definição de valores para comercialização; 

• Acompanhamento da centrifugação, embalagem e empacotamento dos produtos; 
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5.6. Indicadores, formas de aferição dos cumprimentos das metas 

Metas Indicadores Formas de aferição 

Capacitar 10 adolescentes com 

deficiência intelectual, múltipla ou 

TEA na produção e comercialização 

de sorvetes e picolés. 

- Número de adolescentes 

capacitados. 

- Frequência e engajamento dos 

participantes nas atividades. 

- Lista de presença e registros de 

frequência. 

- Relatórios de participação emitidos 

pela equipe técnica 

Desenvolver habilidades técnicas e 

sociais relacionadas ao trabalho em 

equipe, empreendedorismo, higiene e 

autocuidado 

- Evolução das habilidades sociais e 

técnicas dos adolescentes. 

- Observação de melhoria na 

autonomia dos participantes. 

- Fichas de avaliação individual 

(aplicadas pela psicóloga e orientadora 

social). 

- Relatórios de acompanhamento das 

atividades práticas 

Fomentar a inclusão produtiva e 

ampliar as perspectivas de inserção 

no mercado de trabalho. 

- Participação dos adolescentes em 

todas as etapas de produção e 

comercialização. 

- Demonstração de interesse e 

habilidade para assumir 

responsabilidades. 

- Relatórios de acompanhamento das 

etapas de produção e vendas. 

- Avaliações finais do desempenho de 

cada adolescente. 

Promover a sustentabilidade 

financeira do projeto com a venda de 

sorvetes e reinvestimento dos 

recursos. 

- Valor arrecadado com a 

comercialização dos produtos. 

- Reinvestimento dos recursos para 

compra de insumos. 

- Relatórios financeiros demonstrando 

receita e despesa do projeto. 

- Notas fiscais e comprovantes de 

compras dos insumos. 

Fortalecer a autoestima e a 

autonomia dos adolescentes 

atendidos. 

- Aumento na confiança e 

proatividade dos participantes 

durante as atividades. 

- Relatórios psicológicos e sociais. 

- Feedback das famílias e da equipe 

técnica. 

 

 

 

• Venda, negociação e cobrança dos itens produzidos. 

Além do desenvolvimento de competências técnicas, as atividades promoverão habilidades sociais fundamentais, como 

trabalho em equipe, criatividade, empreendedorismo e práticas de autocuidado e higiene pessoal. Essas competências 

visam preparar os adolescentes para futuras oportunidades no mercado de trabalho, aumentando sua autonomia e 

inclusão na comunidade. 

O projeto contará com o suporte de uma equipe multidisciplinar composta por assistente social, psicóloga, monitores e 

estagiários. Essa equipe será responsável por mediar a interação com as famílias e promover ações de habilitação e 

reabilitação para apoiar o desenvolvimento integral dos adolescentes. 

No intervalo entre os turnos, será oferecida uma refeição (almoço ou jantar) composta por arroz, feijão, carne, verduras 

ou legumes, saladas e frutas, de acordo com a disponibilidade. Essa alimentação é parte essencial para garantir o bem-

estar e a disposição dos participantes ao longo das atividades. 

As despesas com pessoal e outros recursos necessários para a execução das atividades serão custeadas conforme a 

previsão estabelecida na memória de cálculo e no plano de trabalho. A estrutura organizacional e os procedimentos 

adotados assegurarão o cumprimento eficiente das metas propostas, promovendo a capacitação profissional e a inclusão 

social dos adolescentes por meio da produção e comercialização de sorvetes e picolés. 
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5.7. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 

Nome Formação Função Carga horária semanal 

Monitor  Ensino médio 

Orientar e zelar pelos assistidos, 

dentro e fora da do local do projeto, 

auxiliar a equipe técnica e aos 

demais membros do projeto. 

40 horas – segunda a sexta 

07:00 às 17:00 horas 

Educador social Ensino médio 

Orientar e apoiar os cuidadores 

familiares; apoiar os monitores 

sociais e realizar atividades 

individuais ou coletivas 

40 horas – segunda a sexta 

07:00 às 17:00 horas 

Psicóloga Superior 

Psicóloga - Aplicar os protocolos de 

acolhida e entrevista; realizar o 

trabalho social com famílias; 

orientar sobre o manejo 

comportamental das crianças. 

20 horas – segunda a sexta 

13:00 às 18:00 horas 

Ass. Social Superior 

Coordenar a unidade, elaborar, 

gerir, planejar e desenvolver o 

serviço 

12 horas – segunda, quarta e 

sexta 07:00 às 11:00 horas 

 

6. PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR (RS) 

Pessoal e Encargos Sociais R$ 68.568,40 

Material de Consumo --------------- 

Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica -------------- 

Aluguel/Locação -------------- 

Materiais Permanentes e Obras -------------- 

TOTAL R$ 68.568,40 

 

6.1 Detalhamento das despesas  

6.1.1 Pessoal e Encargos Sociais 

Item Especificação/Nome Cargo 
Qtde/m

ês 
Valor mensal Valor Total da despesa 

1 Educador social Orientadora social 10 1.840,78 R$ 18.407,80 

2 Monitor social Monitor social 10 1.416,72 R$ 14.167,20 

3 Ass. social Ass. social 10 1.364,67 R$ 13.646,70 

4 Psicóloga Psicóloga 10 2.234,67 R$ 22.346,70 

 Subtotal R$ 68.568,40 

 

TOTAL GERAL  R$ 68.568,40 
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7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)  

REPASSES 

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO 

      

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO 

      

 

8. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL/TOTAL 

A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada na periodicidade definida pelo Plano de Trabalho da parceria, 

de forma condizente com o seu objeto e com o cronograma de desembolso de recursos, quando houver. 

A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada de acordo com as parcelas liberadas e a Prestação de Contas. 

 

9. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil - OSC, declaro, para fins de prova junto ao 

Município de Patos de Minas – MG, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou 

situação de inadimplência com órgão ou entidade da Administração Pública, Federal, Estadual e Municipal, que 

impeça a realização deste termo ou qualquer instrumento legal com o Município de Patos de Minas - MG, na forma 

deste plano de trabalho. 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Em Patos de Minas, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

 

___________________________________                       _______________________________ 

                    João Batista de Andrade                                              Anair Rufino Gonçalves 

                               Presidente                                                             Diretor Financeiro 

 

 

10. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO, APROVAMOS e autorizamos a 

execução dos procedimentos operacionais detalhados no mesmo. 

 

Patos de Minas (MG),     de                 de     . 

 

 

 

 

 

___________________________________        

Assinatura Administrador Público - Secretário Ordenador da Despesa         
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